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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0624/2023 

 

                                Rio de Janeiro, 15 de maio de 2023. 

 

Processo n° 5051360-11.2023.4.02.5101, 

ajuizado por   

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 5º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta urgente em ambulatório 1ª vez – cirurgia geral (oncologia).  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com laudo médico da Clínica da Família Helena Besserman Vianna - 

SUS (Evento 11, ANEXO1, Página 1) pela médica da família e comunidade             (CREMERJ  

-                                   ), emitido em 08 de maio de 2023, a Autora, de 59 anos de idade, está em 

acompanhamento na unidade de saúde supracitada desde março de 2023, com equipe 

multidisciplinar. Iniciou acompanhamento devido história de constipação e hematoquezia, com 

início em janeiro de 2023, associado a dor e distensão abdominal, principalmente ao se 

alimentar, somado a perda ponderal progressiva. Iniciada investigação diagnóstica, ressonância 

nuclear magnética (RNM), de pelve de 22 de março de 2023, mostra múltiplas e volumosas 

massas na pelve, no mesorreto, envolvendo o útero, no peritônio e mesentério, captantes de 

meio de contraste, sugerindo implantes secundários. RNM de abdome, de 22 de março de 2023, 

mostra fígado heterogêneo com lesões focais, sugerindo implantes secundários, além de ascite. 

Encaminhada ao SER para cirurgia geral (oncologia) em 29 de março de 2023, mas devolvida 

para investigação ambulatorial de foco primário. Realizou endoscopia digestiva alta (EDA), em 

27 de janeiro de 2023, sem alteração. Em colostomia realizada em 15 de março de 2023, 

apresentou impossibilidade de progressão do aparelho, a partir de 15cm da margem anal, por 

formação aumentada de alça neste ponto. Exame com alcance de reto alto, sendo interrogada 

aderência. Biopsia de cólon negativa. Tomografia computadorizada (TC) de tórax, em 18 de abril 

de 2023, com moderado derrame pleural, sem sinal de lesão expansiva. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 
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2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, 

o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 

02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   Massas pélvicas ou abdominopélvicas enquadram todas as lesões tumorais que 

crescem na pelve, estendendo-se ou não para o abdome, podendo ter causas ginecológicas ou não 

ginecológicas1.  

2.   Hematoquezia consiste na passagem de grande quantidade de sangue pelo reto e 

geralmente indica sangramento digestivo baixo, mas pode ter origem em sangramentos altos 

vultosos com trânsito intestinal acelerado que leva o sangue através do intestino2. 

3.   Derrame pleural é a presença de líquido na cavidade pleural resultante de 

transudação excessiva ou exsudação das superfícies pleurais. Constitui um sinal de doença e não 

um diagnóstico por si só3.  

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não 

em um único momento4.  

2.   A cirurgia geral é a especialidade em que procedimentos manuais ou cirúrgicos 

são usados no tratamento de doenças, lesões, ou deformidades5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o pleito consulta em ambulatório 1ª vez – cirurgia geral 

(oncologia) está indicado ao manejo terapêutico do quadro clínico apresentado pela Autora 

(Evento 11, ANEXO1, Página 1). 

                                            
1 Universidade Federal do Triângulo Mineiro. Hospital de Clínicas. Manejo da Paciente com 

Diagnóstico de Massa Pélvica. Disponível em: <https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-

uftm/documentos/protocolos-assistenciais/23PRT.DMED.017ManejodaPacientecomDiagnsticodeMassaPlvica.pdf>. Acesso em: 15 
mai. 2023. 
2 Manual MSD. Visão geral do sangramento gastrintestinal. Hematoquezia. Disponível em: < https://www.msdmanuals.com/pt-

br/profissional/dist%C3%BArbios-gastrointestinais/sangramento-gastrintestinal/vis%C3%A3o-geral-do-sangramento-
gastrintestinal#:~:text=Hematoquezia%20consiste%20na%20passagem%20de,o%20sangue%20atrav%C3%A9s%20do%20intestino.

>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em ciências da saúde. Derrame Pleural. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C08.528.652>.  Acesso em: 15 mai. 2023.  
4 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Consulta médica. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
5 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição cirurgia geral. Disponível em: 

<https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=13883&filter=ths_termall&q=cirurgia%20geral>. Acesso em: 15 mai. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Cavidade%20Pleural
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Doença
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Diagnóstico
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2010/1958_2010.htm
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2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta pleiteada está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada 

(03.01.01.007-2). 

3.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

4.   O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação 

diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado 

no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído 

pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

5.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. 

Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I). 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde6. 

7.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o 

Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica7, conforme 

pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 

2017. 

8.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou que ela foi inserida em 29 de março de 2023 para ambulatório 1ª vez – cirurgia geral 

(oncologia), com classificação de risco vermelho - emergência e situação agendada para 05 de 

junho de 2023, às 08h, no INCA - Hospital do Câncer I, sob a responsabilidade da central 

REUNI-RJ (ANEXO II). 

                                            
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
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9.   Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, com o agendamento da consulta especializada para a próxima data de 05 de junho de 

2023, conforme supramencionado.  

 

 

 É o parecer. 

  Ao 5º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              

 

 

 

 

 

 

      RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 
 

 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira  

COREN-RJ 150.318 

ID. 4.439.723-2 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 
CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02 

 

 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

6 
 

 

ANEXO I 

 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

          



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

7 
 

 

             

                

ANEXO II 

 


